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XXXI CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL 
DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

O PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ANTONIO 
NAVEGA, na qualidade de Presidente da Comissão do XXXI 
Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do 
Ministério Público, FAZ SABER aos interessados que as 
Bancas Examinadoras, reunidas para apreciação dos recursos 
interpostos em razão do resultado da prova escrita 
especializada de Direito Civil, Direito Processual Civil e Direito 
Empresarial, nos termos do artigo 60 da Deliberação CSMP nº 
55, de 04 de dezembro de 2008, após exame das justificativas 
apresentadas pelos candidatos, decidiram: 
 
Negar provimento aos recursos dos candidatos inscritos 
sob os números: 
0013; 0107; 0116; 0779; 1029; 1219; 1366; 1406; 1407; 1429; 
1855; 1909; 2027; 2033; 2251; 2334; 2842; 2846; 2865; 2894; 
2942; 2979; 3130; 3198; 3289; 3358; 3756; 3856; 4064; 4124; 
4229; 4697. 
 
Dar provimento aos recursos dos candidatos inscritos sob 
os números: 
0548, cuja média final, após a revisão, passou a ser de 50,00 
(cinquenta). 
0624, cuja média final, após a revisão, passou a ser de 50,00 
(cinquenta). 
1539, cuja média final, após a revisão, passou a ser de 50,00 
(cinquenta). 
2505, cuja média final, após a revisão, passou a ser de 50,00 
(cinquenta). 
3172, cuja média final, após a revisão, passou a ser de 50,00 
(cinquenta). 
3190, cuja média final, após a revisão, passou a ser de 44,80 
(quarenta e quatro e oitenta). 
3950, cuja média final, após a revisão, passou a ser de 50,00 
(cinquenta). 
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O PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ANTONIO 
NAVEGA, na qualidade de Presidente da Comissão do XXXI 
Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do 
Ministério Público, FAZ SABER aos interessados que, após a 
apreciação dos recursos interpostos em razão do resultado da 
prova escrita especializada de Direito Civil, Direito Processual 
Civil e Direito Empresarial, foram considerados aprovados e, 
conseqüentemente, incluídos na relação dos habilitados a 
prestar a prova escrita especializada da Banca de Banca Direito 
Constitucional, Direito Administrativo, Princípios Institucionais 
do Ministério Público e Direito Tributário, os seguintes 
candidatos: 
 

Nome Inscr.  Nota 
ANDRÉ NOGUEIRA BUONORA  1539  50,00 
ANDRÉA DE PENTEADO FAVA  3172  50,00 
JULIANA ZENNI TRAVASSOS  3950  50,00 
LUANA REBIBOUT DE CASTRO  2505  50,00 
PATRICIA BRITO E SOUSA  0548  50,00 
SORAYA VIDAL TOSTES SALES  0624  50,00 
 
 
 


